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PROJETO DE Lei Complementar nº 02/2016

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2013, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei complementar:

Art. 1º - Ficam alterados o art. 317, caput, e o §3º, do art. 318, ambos da Lei Complementar nº 20/2013, passando a vigorar com as respectivas redações:

“Art. 317. O Conselho de Contribuintes será composto por 7 (sete) membros, sendo 4 (quatro) representantes do Poder Executivo, 01 (um) do Poder Legislativo e 2 (dois) dos contribuintes, e reunir-se-á nos prazos fixados em regimento.”

“Art. 318. (...)

(...)

§ 3º. Dos membros representantes do Município, tantos os titulares como os suplentes, 03 (três) serão indicados pelo Secretário Municipal de Finanças dentre servidores efetivos da sua secretaria, versados em assuntos tributários, e 01 (um) pela Procuradoria do Município.”

Art. 2º - Fica revogado o §4º, do art. 318 da Lei Complementar nº 20/2013.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação.

Diamantino/MT, 15 de abril de 2016

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2016

- URGENTE -
Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação dessa Ilustre Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei Complementar nº 02/2016, que altera o Código Tributário Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 20/2013, especificamente o art. 317, caput, e o §3º, do art. 318, no que diz respeito à composição do Conselho de Contribuintes do Município de Diamantino.

Como visto do corpo do presente projeto, pretende-se remodelar o referido conselho e, consequentemente, nomear os seus membros e colocá-lo em prática, a fim de discutir e julgar assuntos relacionados a tributos municipais.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Diamantino/MT, 15 de abril de 2016

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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